
 - Neste valor foram inclusas as restituições.

1.950.500,00

TAXAS 675.500,00

IPTU 310.000,00

COSIP

449.750,00 1.500.750,00TOTAL

13.500,000,00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

BENEFÍCIOS FISCAIS DE 

CARÁTER GERAL

0,00

ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA

401.100,00

0,00 10.150,00

0,00 37.000,00

RENÚNCIA DE RECEITA DE 

CARÁTER NÃO GERAL

950.000,00

15.000,00

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO II - DAS METAS FISCAIS

Adendo "6"

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

(Art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000)

(Art. 5º, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000)

1 - DA MARGEM PARA CONCESSÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA E DE BENEFÍCIOS DE CARÁTER GERAL

RECEITA PREVISTA

548.900,00

RECEITA 

CONSIDERADA

0,00

665.350,00

273.000,00

1.500,00



SETOR/

PROGRAMA/

BENEFICIÁRIO 2022 2023 2024

IPTU desconto

Contribuintes em 

Geral (Desconto para 

Pagamento a vista) 

Art. 24, da Lei 

Complementar n°. 

44/2009 

22.000,00 22.000,00 22.000,00
Foi considerada na 

previsão da receita

IPTU isenção

Contribuintes Idosos, 

Aposentados e 

Deficientes

Art. 27, da Lei 

Complementar n°. 

44/2009 

15.000,00 15.000,00 15.000,00
Foi considerada na 

previsão da receita

TAXA - PODER DE 

POLÍCIA
remissão

Contribuintes 

carentes

Art. 271, da Lei 

Complementar n°. 

44/2009 

450,00 15.250,00 15.250,00
Foi considerada na 

previsão da receita

TAXA - PODER DE 

POLÍCIA
desconto

Contribuintes em 

Geral (Desconto para 

Pagamento a vista) 

Art. 24, da Lei 

Complementar n°. 

44/2009 

7.500,00 7.500,00 7.500,00
Foi considerada na 

previsão da receita

TAXA - PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS
desconto

Contribuintes em 

Geral (Desconto para 

Pagamento a vista) 

Art. 113, da Lei 

Complementar n°. 

44/2009 

2.200,00 2.200,00 2.200,00
Foi considerada na 

previsão da receita

CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA
 isenção Parcial

Templos e 

Associações

Art. 203, da Lei 

Complementar n°. 

44/2009 

1.000,00 1.000,00 1.000,00
Foi considerada na 

previsão da receita

CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA
desconto

Contribuintes em 

Geral (Desconto para 

Pagamento a vista) 

Art. 200, da Lei 

Complementar n°. 

44/2009 

500,00 500,00 500,00
Foi considerada na 

previsão da receita

COSIP
redução/      

renúncia

Redução alíquota 

decorrente de 

medidas de 

eficiÊncia energética

projeto de Lei 

específico
400.000,00 420.000,00 440.000,00

Foi considerada na 

previsão da receita

COSIP desconto

Contribuintes em 

Geral (Faixa de 

Consumo) 

Art. 212, da Lei 

Complementar n°. 

44/2009 

1.100,00 1.100,00 1.100,00
Foi considerada na 

previsão da receita

449.750,00 484.550,00 504.550,00 -

FONTE: PM Pato Bragado/Secretaria de Finanças

 - Neste valor não foram inclusas as restituições.

TOTAL

TRIBUTO MODALIDADE

2 - DO DETALHAMENTO DA MARGEM DA RENÚNCIA DE RECEITA E DE BENEFÍCIOS DE CARÁTER GERAL

COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

ATOS LEGAIS


